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DECISÃO

- Considerando a solicitação do servidor Maurício de Carvalho Ribeiro,
protocolada em27/02/24, sob o no 0174/24;

- Considerando a certidão emitida pelo servidor Maurício de Carvalho Ribeiro,
Analista Legislativo de Planejamento e Finanças, protocolada em 08/03/24, sob o
n" 2ll/24;

- Considerando que há recurso financeiro para o pagamento em pecúnia da licença-
prêmio;

Sirvo-me do presente para exarar miúa decisão, nos
termos dos incisos V e VI e §§ 2" e 6o, do artigo 6o e do artigo 8o da Lei retro
mencionada, autorizando o pagamento em pecúnia da licença - prêmio ao
apontador servidor.

Ao Setor Contábil para que proceda o pagamento.

Dê-se ciência desta decisão ao servido Maurício de
Carvalho Ribeiro e, após a publicação desta e o cumprimento dos procedimentos
finais, ao arquivo

Araçoiaba da Serra, 13 de março de 2024.

Rua Professor Toledo, n" ú6E, Centro

Emeil: contato@cameredearacoiebedaserrr"sp.gov. br

Site: nryw.camaradearacoiabadaserm.sp.gov.br

- Considerando que foram atendidos os requisitos do artigo 3o, da Lei
Complementar n" 428123;
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